
Prefeitura Municipal de Taubaté
Estado de São Paulo

AVENIDA TIRADENTES, 520 – CEP 12.030-180 – TELEFONE PABX (0XX12) 3625.5000

DECRETO Nº 16.249, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2025.
Dispõe sobre alteração de membros do Conselho Municipal de
Segurança Alimentar e Nutricional - COMSEA de Taubaté, para
o Biênio 2025 a 2027.

SÉRGIO LUIZ VICTOR JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, no uso de suas
atribuições legais, nos termos dos art. 56, VIII, e 58, §1º, II, ‘a’, da Lei Orgânica do Município, à
vista dos elementos constantes do Processo n° 15.629/2025 e em conformidade com a Lei n° 6.007 de
27 de novembro de 2024, e regulamentado pelo Decreto n° 16.043 de 27 de março de 2025,

D E C R E T A:

O Decreto nº 16.160, de 27 de agosto de 2025, que dispõe sobre a nomeação dos
membros do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional - COMSEA de Taubaté fica
alterado conforme segue:

“...

II - REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO:
...

b) Secretaria de Desenvolvimento e Inclusão Social
Titular: Alessandra Lopez Rezende
Suplente: Diuna Martins Ragasine

...”
Prefeitura Municipal de Taubaté, 05 de dezembro de 2025, 387º da fundação do Povoado e 381º da
elevação de Taubaté à categoria de Vila.

SÉRGIO LUIZ VICTOR JUNIOR
Prefeito Municipal

MARCO ANTÔNIO SOARES DE AQUINO TOLOMIO
Secretário de Desenvolvimento e Inclusão Social

Publicado na Secretaria de Governo e Relações Institucionais, 05 de dezembro de 2025.

ANTONIO CARLOS OZÓRIO NUNES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

HUGO DE OLIVEIRA VIEIRA BASILI
Diretor de Assuntos Legislativos
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